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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.481 DE 09 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a criação do “Programa Araxá + Inclusiva” 
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 


Art. 1º - Fica criado o “Programa Araxá + Inclusiva”, que tem por objetivo a geração de emprego, por meio de oportunidades profissionais para Pessoas com Deficiência, em Entidades do Terceiro Setor no Município de Araxá.




§ 1º - Os editais para apresentação de projetos ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá (CMDCA, criado pela Lei n° 6087/11), e do Conselho Municipal do Idoso de Araxá (CMIA, criado pela Lei n°3492/99), para respectiva subvenção das Entidades através de recursos do FMDCA (Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Araxá) e do  FUNDIPI (Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso de Araxá) devem incluir a compulsoriedade de contratação de no mínimo 10%, ou seja 1 Pessoa com Deficiência a cada 10 funcionários em seu quadro total, independente do modelo de contratação (Contratos vigentes na CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas, Contrato de Prestação de Serviços, Micro Empreendedor Individual e outros).




§ 2º - Todas as Entidades que contratarem no mínimo 10% de seus funcionários através dos recursos advindos dos Fundos Municipais citados no § 1º, estarão automaticamente participando do “Programa Araxá + Inclusiva” e receberão o “Certificado Organização Inclusiva”.

§ 3º - O valor pago como remuneração pelos serviços prestados pela pessoa com deficiência deverá ser compatível com o mercado de trabalho, de maneira igualitária em relação aos demais trabalhadores.

 


§ 4º - Caso as Entidades esgotem a possibilidade de oferta, demonstrando documentalmente as tentativas de contratação de Pessoa(s) com Deficiência, conforme Art.1 § 1º, sem obter êxito, ficam as mesmas autorizadas a completar o quadro com pessoas sem deficiência. 

                  

§ 5º - Na prestação de contas, as entidades devem demonstrar que a contratação da(s) Pessoa(s) com Deficiência ocorreu ao longo de todo o período de execução do projeto, conforme respectivo edital, salvo unicamente nas condições expressas no Art. 1 § 4º.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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